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ASSUNTO 

REQUER AO PODER EXECUTIVO A IMPLANTAÇÃO DE TERAPIA COM 
ARTE ( ARTE-TERAPIA) NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito um veemente apelo a 
Vossa Excelência o Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto ao Secretario 
responsável à análise e viabilidade de implantação de Programas de Terapia 
com Arte (Arte-Terapia) como parte das ações de promoção da saúde, 
educação e bem estar da população. 

JUSTIFICATIVA 

A Arte-terapia é uma abordagem terapêutica reconhecida que utiliza 
expressões artísticas (desenho, pintura, teatro, música, dança, entre outras) 
como ferramenta para promover a saúde emocional, mental e social de 
indivíduos de todas as idades. 

Estudos e experiências práticas demonstram que a terapia com arte contribui 
para: 

0 Redução de ansiedade, depressão e estresse;; 
0 Estímulo à criatividade, autoconhecimento e autoestima; 
º Apoio a pacientes em tratamento psicológico e psiquiátrico; 
0 Integração social de crianças, adolescentes, idosos e pessoas 
com deficiência. 

Além disso, diversos municípios brasileiros já implantam projetos 
semelhantes com grande aceitação e resultados positivos junto à população. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 22 de agosto de 2025 . 
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